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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
  

Decreto n° 6.194, de 19 de agosto de 2024 

A Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e, de acordo com o Memorando nº 331/2024, da Secretaria Municipal de Saúde, 
D E C R E T A: 
Art. 1º  A alínea “g”, do inciso I,  do art. 1º, do Decreto nº 5.836, de 18 de janeiro de 2024, passa 
a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 1º  ...................................................    
I – Divisão de Vigilância Sanitária:  
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
g) Carolina Maria Bayestorff, matrícula nº 17766-01 – Enfermeira; 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
.................................................. 
..................................................”(NR) 

 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
Gabinete da Prefeita Municipal de São José dos Pinhais, 19 de agosto de 2024.    
  
Margarida Maria Singer                                                          
Nina Singer                                                         
Prefeita Municipal    
 
José Dalmi Dissenha  
Secretário Municipal de Saúde 
 
 

Retificação - Decreto n° 6.110, de 8 de julho de 2024 

Publicado na Edição nº 1632, Ano 7, de 10 de julho de 2024, fl. 4, do Caderno do Poder 
Executivo do Diário Oficial Eletrônico do Município de São José dos Pinhais. 
Por erro de digitação, para que onde consta:  
 
“Art. 1º ................................................. 
........................................................... 
II - representante dos Diretores das Escolas Públicas Municipais: 
a) titular: Cleomary Bescorovaine 
suplente: Lorena Catarina Jacomasso 
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passe a constar:  
 

“Art. 1º ................................................. 
........................................................... 
II - representante dos Professores das Escolas Públicas Municipais: 
a) titular: Cleomary Bescorovaine 
suplente: Lorena Catarina Jacomasso 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
 

Instrução Normativa nº 01, de 16 de agosto de 2024 – SEMHA 

A Secretária Municipal de Habitação do Município de São José dos Pinhais do Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, que são conferidas pela Lei Municipal nº 1.500/2010, 
e alterações, RESOLVE: 
Art. 1°. Estabelecer o parâmetro de renda familiar de até R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) 
para a concessão do benefício de isenção de ITBI - Imposto sobre a Transmissão de Bens 
Imóveis, este valor deverá ser atualizado anualmente pelo Índice Geral de Preços - IGPM, ou 
outro índice oficial que o substitua. 
Parágrafo Único - Para a composição da renda familiar serão considerados apenas os 
rendimentos do(s) responsável(eis) pelo núcleo familiar.  
Art. 2º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º. Fica revogada a Instrução Normativa 01/2016 - SEMHA 
Gabinete da Secretária Municipal de Habitação. 
São José dos Pinhais, 16 de agosto de 2024. 
 
VALÉRIA DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Habitação 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES 
  

Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 077/2024 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços - prestação de serviço de locação de equipamentos automatizados 
e fornecimento de insumos e reagentes para a realização de aproximadamente 77.650 
exames/ano de Hemostasia - Coagulação, necessários à Secretaria Municipal da Saúde - 
Laboratório Municipal. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05 de setembro de 2024 às 09h00min. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser conferido através do 
endereço eletrônico https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras 
informando o Nº do Pregão e o código UASG 987885.  Outras informações poderão ser obtidas 
na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, sito na Rua Passos 
Oliveira n° 1101 – Centro, no horário compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, ou pelos telefones (41) 3381-6962 e/ou 3381-6670. 

São José dos Pinhais, 12 de agosto de 2024. 
 

RAFAEL RUEDA MUHLMANN 
Secretário Municipal de Recursos Materiais e Licitações 

 
 
 
 
 
 


